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14 32322 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo
15 32323 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo
16 32324 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo
17 32325 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo
18 32326 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo
19 32327 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo
20 32329 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo
21 32330 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo
22 32331 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo
23 32332 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo
24 32333 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo
25 32334 cadEira dE PoliPr., fiXa, S/Braco, EST. iNSErVÍVEl doaÇÃo
26 32665 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, a. rEG., iNSErVÍVEl doaÇÃo
27 32666 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, a. rEG., iNSErVÍVEl doaÇÃo
28 32667 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, a. rEG., iNSErVÍVEl doaÇÃo
29 32680 cadEira EST. TEcido, Gir., c/Braco, a. rEG., iNSErVÍVEl doaÇÃo
30 35496 GaVETEiro EM MadEira, VolaNTE, 3 GaVETaS iNSErVÍVEl doaÇÃo
31 36156 coNdicioNador ar SPliT, 7.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
32 36157 coNdicioNador ar SPliT, 7.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
33 36198 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
34 36199 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
35 36200 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
36 36201 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
37 36202 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
38 36203 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
39 36204 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
40 36205 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
41 36206 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
42 36207 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
43 36208 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
44 36209 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
45 36210 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
46 36211 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo
47 36212 coNdicioNador ar SPliT, 9.000 BTUS iNSErVÍVEl doaÇÃo

Protocolo: 658764
Portaria Nº 188/2021-GaB/cGPc/diVersos de 07/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 273/2019-GaB/cGPc de 17/10/2019, que 
apurou as circunstâncias do acidente de trânsito, envolvendo a VTr - fiat Palio, placa 
QEN-2074, disponibilizada a dP Jurunas, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de elementos que autorizem a responsa-
bilização administrativa de servidor.
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 273/2019-
GaB/cGPc de 17/10/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rEGiNa Marcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
Portaria Nº 189/2021-GaB/cGPc/diVersos de 07/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 4/2021-GaB/cGPc de 04/01/2021, 
instaurada para identificar e individualizar condutas, face a não instauração, em 
tese, de procedimento policial no prazo legal, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 4/2021-
GaB/cGPc de 04/01/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 190/2021-GaB/cGPc/diVersos de 07/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 504/2020-GaB/cGPc de 
07/12/2020, que apurou a conduta da servidora, d.r.B., mat. nº 5130964, 
conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 504/2020-
GaB/cGPc de 07/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 191/2021-GaB/cGPc/diVersos de 07/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 528/2020-GaB/cGPc de 15/12/2020, ins-
taurada para definir e identificar as responsabilidades pelo atraso, em tese, na con-
clusão e remessa do iPl nº 355/2012.000236-0, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 528/2020-
GaB/cGPc de 15/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior

Portaria Nº 192/2021-GaB/cGPc/diVersos de 07/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 99/2019-GaB/cGPc de 10/05/2019, 
que apurou as declarações de M.V.M.c., e outro, por ocasião de audiência de 
custódia, relataram as circunstâncias do baleamento e morte de r.P.c, em 
tese, decorrente de intervenção policiais, conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de materialidade comprobatória de trans-
gressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 99/2019-
GaB/cGPc de 10/05/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 193/2021-GaB/cGPc/diVersos de 13/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 26/2019-GaB/cGPc de 
01/02/2019, que apurou a conduta do servidor, J.S.B., mat. nº 5328810, 
conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a falta de provas da prática de transgressão disciplinar 
pelo servidor sindicado;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 26/2019-
GaB/cGPc de 01/02/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 194/2021-GaB/cGPc/diVersos de 13/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 182/2019-GaB/cGPc de 
14/08/2019, que apurou a conduta do servidor, M.K.a., mat. nº 5940437, 
conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 182/2019-
GaB/cGPc de 14/08/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 195/2021-GaB/cGPc/diVersos de 13/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 112/2019-GaB/cGPc de 
16/05/2019, que apurou a conduta do servidor, M.K.a., mat. nº 5940437, 
conforme PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: que não houve prejuízo processual;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 112/2019-
GaB/cGPc de 16/05/2019, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 196/2021-GaB/cGPc/diVersos de 13/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 281/2020-GaB/cGPc de 14/08/2020, 
que apurou as denúncias da Notícia fato nº 000151-274/2020 oriunda da Pro-
motoria de Justiça de Santana do araguaia, conforme PorTaria instauradora;
CONSIDERANDO: a ineficiência das provas apresentadas;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 281/2020-
GaB/cGPc de 14/08/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 197/2021-GaB/cGPc/diVersos de 13/05/2021
coNSidEraNdo: a conclusão da aai nº 407/2020-GaB/cGPc de 
03/11/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me PorTaria instauradora;
coNSidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rESolVE: determinar o arQUiVaMENTo dos autos da aai nº 407/2020-
GaB/cGPc de 03/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 198/2021-GaB/cGPc/diVersos de 13/05/2021
coNSidEraNdo: a solicitação da lavra da Exma. delegada iVoNE fEr-
NaNdES SHErriNG, presidente da aai nº 267/2020-GaB/corrEGEPol 
de 05/08/2020, contida no Memo. nº 083/2021, de 05/05/2021, na qual 
solicita a EXclUSÃo do nome do servidor r.a.f., Mat. nº 57200223, face 
inexistir indícios de transgressão disciplinar na PorTaria inaugural;
rESolVE: determinar a EXclUSÃo do nome do servidor r.a.f., Mat. nº 
57200223 como sindicado nos autos em tela.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUES JUNior
corregedora Geral da Polícia civil


